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                             COMUNICADO – PROGRAMA ESCOLA DA FAMÍLIA      
   O Programa Escola da Família da Diretoria de Ensino Região de Barretos, comunica que está recebendo até o dia 30 novembro de 2011, na sala do PEF, das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 currículo e proposta de trabalho  dos interessados em atuar aos finais de semana como Vice-Diretor.
   Esclarece que o docente pode ser da categoria “F” ou “Titular de Cargo” com Pedagogia. O mesmo poderá ser designado como Vice-Diretor, conforme o Decreto 45.409/98 e  Resolução SE 32/2011.

Perfil:
· conhecimento e envolvimento com os objetivos do Programa e do PPP da escola; 

· disponibilidade para atuação, nos finais de semana; 

· ter capacidade de mediação de conflitos e articulação de ações. 

 

 

Principais atribuições:
 

· Ser responsável  pela abertura e o fechamento da Unidade Escolar, participante do Programa Escola da Família, aos sábados e domingos das 9h às 17 horas; 

· colaborar na elaboração e atualização do diagnóstico da comunidade local como subsídio para o planejamento e cronograma de execução do projeto da Unidade Escolar; 

· articular o Programa com os diversos projetos da Secretaria como estratégia para integração da semana letiva. 

· participar das reuniões de trabalho e orientações técnicas, promovidas pelas Coordenações Regional e Geral. 

· organizar a Grade de Atividades e divulgá-la para a comunidade intra e extraescolar, acompanhando e oferecendo apoio necessário ao seu desenvolvimento; 

· disponibilizar os espaços escolares e equipamentos para o desenvolvimento dos projetos e armazenamento dos materiais adquiridos para as atividades; 

· participar das HTPCs, fortalecendo a Gestão do Programa; 

· atualizar, semanalmente, as informações referentes a sua escola no site gerencial do Programa; 

· planejar e executar ações, em conjunto com as Coordenações Local e Regional, com vistas ao estabelecimento, manutenção e reconhecimento de parcerias e busca da adesão de voluntários; 

· viabilizar a aquisição de materiais para as atividades, mediante os projetos a serem executados; 

· orientar, acompanhar e avaliar a elaboração dos projetos dos Educadores Universitários e Voluntários; 

· ter ciência das atribuições específicas do Agente de Organização Escolar bem como orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento do seu trabalho, no final de semana, sob às diretrizes do Programa Escola da Família; 

· promover a conservação e manutenção do patrimônio público da escola, por meio do envolvimento da comunidade; 

· comunicar, previamente, ao Diretor da Escola e à Coordenação Regional suas ausências, para que sejam tomadas as providências necessárias. 

 

Carga horária:
40 (quarenta) horas semanais, sendo:

· 8 (oito) horas cumpridas aos sábados, na Escola Estadual designada; 

· 8 (oito) horas, cumpridas aos domingos, na Escola Estadual designada; 

· 4 (quatro) horas a serem cumpridas em reuniões de planejamento e avaliação agendadas pela Coordenação Regional; 

· 2 (duas) horas de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPCs, realizadas na escola juntamente com seus pares; 
· 18 (dezoito) horas cumpridas na Unidade Escolar, durante a semana letiva.
A Proposta de trabalho.

Elaborar um projeto :
a) objetivos;

b) recursos metodológicos usados nas  ações direcionadas aos quatro eixos: cultura, saúde, esporte , qualificação para o trabalho e ao tema;

c) situações de aprendizagem;

d) alinhamento das diferentes atividades sob o mesmo objetivo, que é de conhecer melhor sua comunidade;

e) ampliação da participação dos moradores da comunidade nas atividades do Programa;

f) interação com a vida semanal da escola buscando a participação da comunidade escolar e loca;

g) construção de trilhas de aprendizagem a partir da comunidade;

h) fixação naquilo que a comunidade tem   para oferecer;

i) convivência com o diferente, ampliação do diálogo, da negociação e do empreendedorismo;

j) acompanhamento, monitoramento das ações avaliações contínuas e tomadas de decisões;
k) convivência com o diferente, ampliação do diálogo, da negociação e do empreendedorismo;

l) acompanhamento, monitoramento das ações avaliações continuas e tomadas de decisões.

                                                                         Barretos, 16 de novembro de 2011.
                                    Coordenação Regional do Programa Escola da Família
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